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LEI Nº 2.599, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Concede  reconhecimento  de  Utilidade  Pública  Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio
Preto, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, faz saber
que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° –É reconhecido como de Utilidade Pública Municipal o
“Instituto Infância Blindada”, com sede neste Município.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DO
VALE   DO   RIO   PRETO,  em   22   de   dezembro   de   2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 033/2025

PROCESSO Nº 2.284/2025

Ref solicitação: Contratação de empresa para aquisição de produtos
para almoxarifado, remanescentes do processo adminsitrativo nº 907/
2025 atender às necessidades da Câmara Municipal no valor de R$
2.672,30 ( Dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e trinta
centavos).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente
da Câmara Municipal, autorização para empenho ordinário referente
a contratação da empresa CAMP   INFORMÁTICA    LTDA - inscrita
no CNPJ 02.821.868/0001-88, no valor de R$2.672,30 (Dois
mil,seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos).

Vencedor dos seguintes itens:
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A contratação se dará junto a empresa CAMP   INFORMÁTICA   LTDA, inscrita no CNPJ Nº 02.821.868/0001-88,
Rua Professora Emília Esteves nº 72, Loja 3  , Bairro Centro , na cidade de São José do Vale do Rio Preto, Cep 25.780-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato  de   DISPENSA   LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de   01   de   abril  de  2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

DISPENSA LICITATÓRIA  033/2025
PROCESSO Nº 2.284/2025

Tendo em   vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de
nº 2.284/2025, em especial as cotas do Procurador  Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II
da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a   DISPENSA   Licitatória   solicitada, tendo em vista as
argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação,
publiquese o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 23 de dezembro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
PRESIDENTE

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 034/2025

PROCESSO Nº 2.245/2025

Ref solicitação: Contratação de empresa para aquisição de itens de informática para atender às necessidades da Câmara
Municipal no valor de R$ 44.601,00 (Quarenta e quatro mil e seiscentos e um reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a contratação da empresa TECNOS SUPORTE EMPRESARIAL LTDA - inscrita no CNPJ 08.892.066/
0001-45, no valor de R$ 44.601,00 ( Quarenta e quatro mil e seiscentos e um reais).

Vencedor dos seguintes itens:
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A contratação se dará junto a empresa TECNOS  SUPORTE EMPRESARIAL LTDA , inscrita no CNPJ Nº
08.892.066/0001-45, Rua Jorge Ribeiro do Valle  nº 127, complemento Casa 1,  Bairro Santa Rita, na cidade de Carmo – RJ,
Cep 28.640-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato  de  DISPENSA   LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

DISPENSA   LICITATÓRIA  034/2025
PROCESSO  Nº 2.245/2025

Tendo em   vista  a   solicitação, considerando as informações  constantes  nos  autos  do  processo administrativo
de nº 2.245/2025, em especial as cotas do Procurador  Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75,
II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.  RATIFICO   a   DISPENSA   Licitatória  solicitada, tendo em vista as
argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação,
publiquese o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 23 de Dezembro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
PRESIDENTE

ATO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  DA  LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA   ELETRÔNICA   Nº 001/2025

Adjudicada e Homologada nos termos e para os efeitos da Lei 14.133/21, o resultado da presente licitação, na
modalidade de Concorrência Eletrônica nº 001/2025, tipo maior percentual de desconto global, no que se refere ao objeto
do Processo Administrativo nº 2200/2025, que deu por vencedora a empresa:

VENCEDORA: CONSTRUTORA   MICA   RIO   LTDA  -  CNPJ 00.384.114/0001-82.
OBJETO: Execução de obras estruturais internas destinadas à modernização de espaços e à criação de salas funcionais,
visando a melhor distribuição física e o aprimoramento das condições operacionais dos servidores do Poder Legislativo,
com fornecimento de material e mão-de-obra.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 162.792,65 (cento e sessenta e dois mil e setecentos e noventa e dois reais e sessenta e
cinco centavos).

São José do Vale do Rio Preto, em 23 de dezembro de 2025.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente  da   Câmara   Municipal
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TERMO DE POSSE - MESA DIRETORA
Estado do Rio de Janeiro

CÂMARA   MUNICIPAL   DE  SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO

TERMO  DE  POSSE

No décimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da Câmara Municipal de São José do
Vale do Rio Preto, situada à Rua Antônio Coelho Guerra, 55 – Centro, neste Município de São José do Vale do Rio Preto,
em observância ao que determina o 3º parágrafo  do artigo 38 da Lei Orgânica Municipal c/c o disposto no 2º parágrafo do
artigo 16 do Regimento Interno Cameral, observado, ainda, o resultado da eleição para renovação da Mesa Diretora,
ocorrida nesta data, comigo, Marcelo Fernando Ramos, Assessor Especial da Presidência, designado pelo Sr. Presidente
da Câmara Municipal para lavrar o presente Termo de Posse, compareceram para tomar posse, como integrantes da Mesa
Diretora da Câmara Municipal a partir de 1º de janeiro de 2027, para o biênio 2027/2028, os seguintes Senhores Vereadores
nos cargos respectivos: Presidente – Vereador  MARCELO  RABELLO  NEVES; Vice-Presidente – Vereador  RAPHAEL
BRANCO  DOS  SANTOS; Primeiro secretário – Vereador  MARCOS  ANTÔNIO  MACHADO; e Segunda secretária –
Vereadora JAQUELINE  HIAT  DIAS. E, para constar eu, Marcelo Fernando Ramos, lavrei o presente Termo de Posse que,
depois de lido e achado conforme foi assinado pelos Srs. Vereadores empossados. São José do Vale do Rio Preto, em 16 de
dezembro de 2025.


